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Secreta ri•• de Admlnlstra.ção

DENOMINA ARTtRIA DE NOSSA CIDADE

DE MAESTRO PAULO CARLOS MORON,

JAYME LUIZ LAGO~ Prefeito Municipal de Erechim~ Estado do

Rio Grande do Bu l , FAÇO SABER~ em cumprimento ao disposto no Artigo
145

J
Lnci.e.o IX da Lei Orgânica do tâun-ic i p-io , que a câmara tâicn-i c-ip a l:

de Vereadores aprovou e eu sanciono e p r omu 19o a s eguin te Lei ..

É dada a denominação de "MAESTRO PAULO CARLOS MORON"~ a uma

artéria de nossa Cidade.

29 - A artéria si tua-s e no Po l-ígono Norte ~ Vi La La q ún a , entre as

Ruas Eustachio Santolin e Anita Garibaldi~ rumo Oeste-Les-

t:e , limitando as quadras n9s. 1~ 2~ 3~ 4~ 5 e 6.

39 - Rev oq am+e e as dis p o e ições em contrario.

49 - Es ta Lei entrara em vigor na data de sua p ub l i ca çdo ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM~ RS. ~ 28 DE NOVEMBRODE 1985,

,
Registre-se e Pub lique-s e
. /'

Data Sipra
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NAR iJ!SO PAL(JJjJ(f-·-
Secretário da Admi~/is tração/ '
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